
 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

Concorrência eletrônica n° 90005/2025 

Processo N°: 448/2025 Fundamento Legal: Lei Federal nº 

14.133/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

revisão do plano diretor participativo do município 

de São Gonçalo/RJ, através da elaboração de 

estudos, diagnósticos e a condução de reuniões e 

audiências do processo participativo, assim como a 

elaboração dos instrumentos urbanísticos de 

planejamento territorial correlatos.  

Critério de Julgamento: Técnica e Preço 

 

Execução Data/Horário: 20/10/2025 às 10:00h Local de Realização: 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 

Nacional de Compras Públicas) 

 

1. INTRODUÇÃO  

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Integrada e 

Projetos Especiais, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de julgamento técnica e preço, para a realização, sob o 

regime de Empreitada por Preço Global, dos serviços devidamente descritos, caracterizados e 

especificados no Termo de Referência, na forma da lei.   

1.2. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90, bem como pelos Decretos Municipais nº 

080/2023, 081/2023, 083/2023, 084/2023, 085/2023, 086/2023, 087/2023, 089/2023, 119/2023, 

520/2023, preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que 

as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.   

1.3. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 

Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo Governo 

Federal, para que as licitantes interessadas se submetam, devendo providenciar o seu credenciamento 

junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, 



 
antes da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.   

1.4. As alterações/retificações realizadas de forma fundamentada, e devidamente publicadas, 

vincularão todos os participantes a se submeterem as regras estabelecidas no Edital. 

1.5. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, 

nos termos do artigo 71, inciso II e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.6. As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br e pelo site da Prefeitura de São Gonçalo: 

https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacoes.php . 

1.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao (a) Agente 

de Contratação/Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, endereçado ao e-mail: cpl.semcomp@gmail.com. 

1.7.1.  O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.   

1.8. Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

cpl.semcomp@gmail.com. 

1.8.1. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação.  Onde, responderão oficialmente, as questões 

pertinentes que lhe forem formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas 

no site: https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacoes.php.   

1.8.2. A impugnação não possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.   

1.8.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.   

1.9. A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 

respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o 

caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Agente 

de Contratação/Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.   

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 



 
2.1. Autorização da Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais, constante no 

Processo Administrativo nº 448/2025.   

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO   

3.1. No dia 20 de outubro de 2025, às 10:00h, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CP Nº 90005/2025, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas).  

3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro 

dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.   

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para revisão do Plano Diretor 

Participativo do Município de São Gonçalo/RJ, através da elaboração de estudos, diagnósticos e a 

condução de reuniões e audiências do processo participativo, assim como a elaboração dos 

instrumentos urbanísticos de planejamento territorial correlatos, conforme as especificações 

constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência acostadas ao processo administrativo nº 

448/2025.  

4.2. São consideradas parcelas de maior relevância técnica: 

  

Profissionais: 

Quantidades mínimas de 

população dos municípios dos 

Planos Diretores executados: 

i.  Mão-de-Obra de Arquiteto 

Coordenador Geral de Projetos 

> 448.372 habitantes 

ii.  Mão-de-Obra de Arquiteto Pleno com 

ênfase em Urbanismo 

> 448.372 habitantes 

iii.  Mão-de-Obra de Arquiteto Pleno com 

ênfase em Habitação de Interesse Social 

> 448.372 habitantes 



 

iv.  Mão-de-Obra de Arquiteto ou 

Engenheiro Pleno com ênfase em 

Mobilidade Urbana 

> 448.372 habitantes 

v.  Mão-de-Obra de Arquiteto ou 

Engenheiro Pleno com ênfase em 

Sustentabilidade Urbana 

> 448.372 habitantes 

 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 

individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior 

dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita 

execução. Trata-se aqui da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador 

da obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado pela contratação. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

● Programa de Trabalho: 2068.04.121.2033.2055 

● Natureza da Despesa: 4.4.90.39.00 

● Fontes de Recurso: 1.501.0000.0000 

 

5.2. O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de Quantitativos e 

Custos Unitários, encontra-se no Anexo VI, totalizando a importância de R$ 3.031.234,99 (três 

milhões trinta e um mil duzentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos). O orçamento 

estimado tem por base a Tabela de Preços do Sistema de Custos para Obras e Serviços de Engenharia 

- EMOP referente ao mês de maio de 2025. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de técnica e preço.  

 

7. PRAZOS 

7.1. O prazo de execução do objeto da presente licitação é de até 360 (trezentos e sessenta) dias 

contados da assinatura do contrato, sendo o prazo de vigência de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) 



 
dias, prorrogável por iguais e sucessivos períodos na forma dos artigos 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao 

provedor do sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

8.2. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte 

interessadas que comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

8.3. Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.5. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita 

o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se 

responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

8.6. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na licitação por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência 

Eletrônica. 

8.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

8.9. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 

com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores. 

8.10. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas de acordo com o Projeto Básico. 

8.11. Não será permitida a participação em consórcio, conforme justificativa do Projeto Básico. 

8.12. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

http://www.gov.br/compras/pt-br)
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componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. 

Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional 

que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 

Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

8.13. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 

projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Projeto Básico. 

8.14. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

8.15. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo 

entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.16. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

8.17. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

8.18. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

8.19. Da participação de cooperativas:  

 

8.19.1. Fica vedada a participação de cooperativa 

8.19.2. A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível com 

as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução 

com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando-se 

a eventual responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo inadimplemento dos encargos 

trabalhistas, na forma do Enunciado 331 do TST. 

8.19.3.  Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, 

Acórdão nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU: 



 
“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou 

pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de 

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 

habitualidade. ” 

8.19.4.  Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação 

jurídica entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser 

vedada a participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que tais 

entidades seriam “cooperativas fraudulentas” ou meras intermediadoras de mão de obra. 

 

8.20. Da participação de consórcio  

8.20.1. Não será permitida a participação de consórcio na presente licitação, justificando a 

escolha pelo administrador por se tratar a contratação de serviços de engenharia, que apesar do 

caráter predominantemente intelectual, existem inúmeras empresas no mercado que prestam tal 

serviço, sendo perfeitamente compatíveis às empresas atuantes do ramo licitado, às quais 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. 

8.20.2. Cumpre ressaltar que a admissão ou veto à formação de consórcios em certames 

licitatórios é confiada pela lei ao talante do administrador, uma vez que o art. 15 da lei n. 

14.133/2021 conferiu discricionariedade ao ente administrativo para dispor sobre a questão em 

seus instrumentos convocatórios.  

8.20.3. De toda sorte, é assente na jurisprudência das Cortes de Contas do país que a admissão 

de consórcios em certames deve ser realizada para aqueles que visam a contratação de obras e 

serviços que envolvam grande vulto econômico e elevada complexidade técnica, funcionando a 

“junção de esforços” como uma forma de garantir que o interesse público seja satisfeito da 

melhor forma possível. Tanto é verdade que o Tribunal de Contas da União já se manifestou em 

seu Acórdão n°. 22/2003-Plenário, nos seguintes termos:  

A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questão de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos de habilitação do edital. Na prestação de serviços comuns, é da 

discricionariedade do gestor a possibilidade de participação ou não de consórcios.  

8.20.4. Nota-se, então, que em que pese não seja uma regra absoluta, a participação de 

empresas em consórcios deve voltar-se para contratações nas quais a presença de empresas, 

individualmente, poderia comprometer o próprio êxito do processo licitatório e, 

consequentemente, da contratação visada.  



 
8.20.5. É importante frisar que a vedação à participação de empresas em consórcio não tem o 

condão de restringir a competitividade, mas, ao contrário, aumentá-la, ao passo que haverá um 

maior número de empresas participando individualmente, o que ocasiona um acaloramento 

competitivo entre os licitantes. 

 

8.21. Da Subcontratação:  

 

8.21.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 

do total dos serviços estabelecidos no Termo de Referência, fica vedada a subcontratação dos 

itens de maior relevância, conforme constam no item 13. 

8.21.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE documentação que 

comprove a capacidade técnica da subcontratada. 

8.21.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e 

comprovação de idoneidade necessários para a execução do objeto. 

8.21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subCONTRATADA, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8.21.5. A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a subCONTRATADA, no 

prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

8.21.6. Fica vedado a subcontratação de pessoa física ou jurídica, na pessoa do dirigente, se 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles tiverem algum grau de 

parentesco, conforme previsto no §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

  

9.  CREDENCIAMENTO  

 

9.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 
9.1.1.  O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

– Sistema COMPRASNET. 

9.1.2.  O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes à Concorrência. 

9.1.4.  É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou à Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais, órgão promotor 

da presente, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

9.1.5.  A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

10. MODO DE DISPUTA, APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O modo de disputa será fechado, nos termos do artigo 56, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

10.2. As propostas deverão ser disponibilizadas no local de realização indicado no preâmbulo 

(https://www.gov.br/compras/pt-br) por todos licitantes durante o período estabelecido no preâmbulo 

deste Edital. 

10.3. As propostas técnicas dos licitantes serão avaliadas em função: 

 

10.3.1. As Propostas Técnicas serão avaliadas por meio de pontuação - no intervalo de 0 (zero) 

0 a 100 (cem) considerando-se os parâmetros estabelecidos nos quadros a seguir: 

Item Discriminação Pontuação máxima 

A Experiência técnica da equipe NA= 70,00 

B Abordagem metodológica NB = 30,00 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

  TOTAL NPT=100,00 

 

10.3.2. A pontuação da Proposta Técnica de cada licitante será calculada, segundo a 

fórmula apresentada a seguir: 

 NPT = NA + NB  

Sendo:  

NPT = Nota da Proposta Técnica obtida pela Licitante;  

NA = Nota do item Conhecimento do Problema;  

NB = Nota do item Experiência Técnica da Equipe;  

10.3.3. A Proposta Técnica deverá ser apresentada em língua portuguesa de maneira clara, 

sistematizada para oferecer fácil compreensão, em papel timbrado da Licitante, redigidas sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas e assinada na última folha pelo Representante 

Legal da Licitante. 

10.3.4. A proposta deverá ser apresentada em formato A-4, fonte Arial 11, espaçamento 

entre linhas simples, admitindo-se quadros, tabelas, figuras, fotos e gráficos em formato A3. 

a) Experiência Técnica da Equipe (máximo de 70 pontos) 

10.3.5. Para avaliação da Experiência Técnica da Equipe, somente serão avaliadas as 

experiências dos profissionais que atendem as exigências mínimas para a CONSULTORIA 

NA ELABORAÇÃO DE PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, CONSULTORIA NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO URBANO OU PLANEJAMENTO URBANO e 

COORDENAÇÃO DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES EM PROCESSOS 

PARTICIPATIVOS apresentada no Item 24, do Termo de Referência. 



 

EXPERIÊNCIA TÉCNICA EXIGIDA DA EQUIPE 

1. COORDENAÇÃO 

Item Cargo Comprovação Técnica Quantidade (pontos) 

Mínimo Adicional Máximo 

1.1 COORDENAD

OR GERAL: 

Profissional 

Arquiteto e 

Urbanista  

- Experiência profissional na 

coordenação de equipe 

multidisciplinar em Projetos 

Urbanos Participativos, 

comprovada através de 

atestado (10 pontos – 

comprovando no mínimo 1 

atestado + 01 ponto por cada 

atestado adicional, até o 

limite de cinco atestados). 

- Experiência comprovada 

em Elaboração de Plano 

Diretor Participativo (10 

pontos – comprovando no 

mínimo 1 atestado + 01 

ponto por cada atestado 

adicional, até o limite de 

cinco atestados). 

- Experiência comprovada 

em Projeto Urbano ou 

Planejamento Urbano (05 

pontos – comprovando no 

mínimo 1 atestado + 01 

ponto por cada atestado 

adicional, até o limite de 

cinco atestados). 

25 15 40 

Pontuação total de Coordenação (pontos): 25 15 40 



 

2. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Item Cargo Comprovação Técnica Quantidade (pontos) 

Mínimo Adicional Máximo 

2.1 Profissional de 

Urbanismo: 

Profissional 

Arquiteto e 

Urbanista  

- Experiência profissional 

comprovada em Projeto 

Urbano ou Planejamento 

Urbano (10 pontos – 

comprovando no mínimo 1 

atestado + 1 ponto por cada 

atestado adicional, até o 

limite de cinco atestados).  

10 5 15 

2.2 Profissional com 

ênfase em 

Habitação de 

Interesse Social: 

Profissional 

Arquiteto 

- Experiência profissional 

comprovada em Habitação 

de Interesse Social (10 

pontos – comprovando no 

mínimo 1 atestado + 1 ponto 

por cada atestado adicional, 

até o limite de cinco 

atestados).  

10 5 15 

2.3 Profissional com 

ênfase em 

Mobilidade 

Urbana: 

Profissional 

Arquiteto ou 

Engenheiro 

- Experiência profissional 

comprovada em Mobilidade 

Urbana (10 pontos – 

comprovando no mínimo 1 

atestado + 1 ponto por cada 

atestado adicional, até o 

limite de cinco atestados).  

10 5 15 

2.4 Profissional com 

ênfase em 

Sustentabilidade 

Urbana: 

Profissional 

- Experiência profissional 

comprovada em 

Sustentabilidade Urbana (10 

pontos – comprovando no 

mínimo 1 atestado + 1 ponto 

por cada atestado adicional, 

10 5 15 



 

 

10.3.6. Não serão considerados, para fins de pontuação, os atestados dos profissionais 

apresentados como integrantes de equipe de mais de uma Licitante ou aqueles 

desacompanhados de declaração formal da manifestação de sua concordância em compor a 

equipe para os serviços-objeto do presente edital; 

10.3.7. Não será possível acúmulo de funções, sendo assim, cada profissional só poderá 

pontuar por um único cargo; 

10.3.8. Somente serão considerados os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nos respectivo Conselho Profissional, com a 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida a favor do profissional indicado para o 

cargo. 

 Observações: 

a) Todos os atestados apresentados deverão estar acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo Conselho Profissional da Licitante e/ou 

do Profissional; 

b) Deverá ser apresentada uma tabela resumo informando o número da Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) e a que comprovação o mesmo se refere, indicando o número da 

página que ela se encontra na proposta apresentada. 

c) Nos atestados apresentados deverão estar destacados (iluminados) os serviços 

que comprovem a experiência solicitada. 

d) A não apresentação e consequente ausência de pontuação (ponto = 0,00) em 

qualquer item ou subitem da Proposta Técnica desclassifica o Licitante; 

Arquiteto ou 

Engenheiro 

até o limite de cinco 

atestados).  

Pontuação total dos responsáveis técnicos (pontos): 40 20 60 

Pontuação Global Máxima da Equipe: 65 35 100 



 
e) A NOTA TÉCNICA MÍNIMA EXIGÍVEL para participar da abertura da 

Proposta de Preço é de 60,00 (sessenta) pontos. A empresa que não conseguir a referida 

nota pontuação estará automaticamente desclassificada; 

f) Os responsáveis técnicos só podem ser indicados para apenas um cargo 

específico, não podendo o profissional acumular a responsabilidade de outro cargo.  

b) Abordagem metodológica (máximo de 30 pontos) 

10.3.9. Para avaliação da abordagem metodológica serão consideradas as proposições feitas 

pela licitante, em cada um dos componentes do quadro abaixo indicado, devendo ser 

apresentado em, no máximo, 20 (vinte) páginas, desconsiderando-se aquelas que 

ultrapassarem o limite indicado, para efeitos de avaliação e pontuação. 

 

Item Descrição Critérios de 

pontuação 

Pontos 

máximos 

1.1 Conhecimento da Legislação vigente do 

município de São Gonçalo, especialmente as de 

mobilidade, acessibilidade, planejamento e 

gestão urbana e de sistemas de transportes. 

Insuficiente 0,0 5,0 

Regular 1,0 

Bom 3,0 

Ótimo 5,0 

1.2 Conhecimento quanto ao perfil físico 

(geográfico e ambiental), econômico, aspectos 

demográficos e habitacionais, estrutura urbana, 

uso e ocupação do solo, rede viária, 

infraestrutura urbana e social do município de 

São Gonçalo. 

Insuficiente 0,0 5,0 

Regular 1,0 

Bom 3,0 

Ótimo 5,0 



 

1.3 Plano de Ação. Insuficiente 0,0 10,0 

Regular 3,0 

Bom 6,0 

Ótimo 10,0 

1.4 Proposta Metodológica.  Insuficiente 0,0 10,0 

Regular 3,0 

Bom 6,0 

Ótimo 10,0 

 Máximo de páginas Máximo de 

Pontuação 

NA= 30,00 

 

Critérios de pontuação para cada item 

Insuficiente Abordagem com informações insuficientes ou Não apresentação do item 

Regular abordagem com poucas informações técnicas e limitado conhecimento 

Bom abordagem com informações técnicas suficientes para o conhecimento do 

problema; 



 

Ótimo abordagem completa demonstrando completo domínio das condicionantes 

técnicas para a elaboração dos serviços 

 

10.4.  Fase de Classificação da Proposta de Preço: 

10.4.1. As propostas financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas 

para determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos os 

documentos foram devidamente assinados e se todas as propostas estão de acordo com as 

exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global estimado pela 

Administração Pública. 

10.4.2. Os erros aritméticos serão retificados, desde que não importem em acréscimo do valor 

fixado no Termo da Proposta, da seguinte forma: 

10.4.2.1. Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido 

pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o 

preço total será corrigido; 

10.4.2.2. Se houver discrepância entre o preço unitário e por extenso, prevalecerão os 

valores descritos por extenso.  

10.4.3.  Serão desclassificadas propostas: 

10.4.3.1. Que não atendam às exigências do Edital, e; 

10.4.3.2. Com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

cujas planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais 

insumos apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao 

mercado e à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compatíveis com 

a planilha orçamentária inicial utilizada com base para esta licitação. 

10.4.3.3. Contiverem qualquer limitação ou condição divergente desta concorrência; 

10.4.3.4.  Apresentarem preços unitários superiores aos estabelecidos nas planilhas de 

preços – Anexa a este edital; 

10.4.3.5. Apresentarem preço global, manifestamente inexequível, ou seja, proposta 

cujo valor global seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado para 

esta contratação. 

10.4.4. A pontuação da Proposta de Preço de cada Licitante será calculada por meio da 

composição de duas fórmulas, apresentadas a seguir: 



 
 

 

1ª Fórmula EM SEGUIDA 2ª Fórmula 

MP = V + Ms 

2 

NPP = 100 x MP 

PA 

Onde: 

MP = Média dos Preços; 

V = Valor estimado para esta contratação; 

Ms = Média simples dos preços propostos pelas Licitantes. 

Onde: 

NPP = Nota da Proposta de Preço obtida pela Licitante, limitada a 100; 

MP = Média dos Preços; 

PA = Valor da Proposta de Preço da Licitante. 

Observações: 

10.4.4.1. A Média simples dos preços propostos pelas Licitantes (Ms) será obtida por 

meio do somatório de todos os valores propostos, dividido pela quantidade de 

propostas; 

 

10.4.4.2. As Notas das Propostas de Preço (NPPs) assim obtidas devem ser 

arredondadas até os centésimos, de acordo com os critérios da NBR 5891 – ABNT – 

Regras de Arredondamento na Numeração Decimal. 

 

10.5.  Ponderação das Propostas Técnica e Preço: 

10.5.1. A pontuação da Nota Final de cada Licitante será calculada pela média ponderada 

entre os pontos obtidos na Proposta Técnica (NPT) e na Proposta de Preço (NPP), obedecendo 

a seguinte razão e de acordo com a fórmula abaixo: 

 



 

Natureza da Proposta Valoração 

Proposta Técnica 70% (setenta por cento) 

Proposta de Preço 30% (trinta por cento) 

Total 100% (cem por cento) 

 

NF = (70 x NPT) + (30 x NPP) 

100 

Onde: 

NF = Nota classificatória Final obtida pela Licitante; 

NPT = Nota da Proposta Técnica obtida pela Licitante; 

NPP = Nota da Proposta de Preço obtida pela Licitante. 

 Observações: 

10.5.2.  A Nota Final (NF) será calculada com duas casas decimais, sem arredondamentos, 

sendo desprezadas as demais casas. 

10.5.3.  A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas 

Finais. 

10.6. A Comissão de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.6, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.7. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Secretaria Municipal de Conservação, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, 



 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

10.8. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. A desclassificação das propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes. 

10.10. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira 

usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal. 

10.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta automaticamente 

pelo sistema. 

11.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

11.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

12. DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa 

condição. 

12.1.1. Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, poderão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste 

procedimento, identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem. 

12.1.2. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 



 
 

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, deverão ser considerados os critérios 

de desempate previstos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital. 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.3. Encerradas as negociações, passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao 

julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

(a) O Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 

declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou 

declarada inidônea. 

(b) O Agente de Contratação verificará o atendimento das condições de habilitação da 

licitante detentora da melhor combinação de propostas de técnica e preço, por meio de consulta 

on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste edital; 

(c) A licitante detentora da melhor combinação de propostas de técnica e preço deverá 

remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, no prazo de 2 (duas) 

horas contado da solicitação do Agente de Contratação no sistema. Na hipótese de necessidade 

de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão 

enviados em formato digital, via Sistema COMPRASNET. 

(d) O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.6. A sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

(e) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos 

ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

(f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 



 
12.4. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

combinação de propostas de técnica e preço subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, solicitará os documentos de 

habilitação e verificará as condições de habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

12.4.1. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a 

aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação 

da habilitação. 

12.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

13. HABILITAÇÃO  

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no instrumento convocatório. 

13.2. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no Edital, mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

A. Documentação relativa à habilitação jurídica; 

B. Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

C. Documentação relativa à habilitação fiscal; 

D. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

E. Documentação relativa à qualificação técnica. 

13.3. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.4. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto 

nos casos admitidos pela legislação. 

13.5. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, 

os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação. 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
13.6. O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação. 

13.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.6, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

13.7. A licitante que não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, consórcio 

composto em sua totalidade por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio composto 

parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 

percentual exigido de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva documentação 

de habilitação, relação indicando as microempresas ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, 

devidamente qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus respectivos valores. 

13.7.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva documentação de 

habilitação, os documentos especificados nos itens 13.2.C. e 13.2.D. relativos às microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar. 

 

13.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

13.8.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

13.8.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital 

na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

13.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

13.8.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

13.8.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 



 
13.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.8.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

13.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

13.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial 

do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, maiores definições sobre 

esta disciplina estão explicitadas no EDITAL.  

13.9.2. A licitante deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior 

a 3% (três por cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei. 

13.9.3. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas 

do Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de São Gonçalo, ou em outros Estados 

deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo 

foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 

distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

13.9.4. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Edital de 

Concorrência Eletrônica. 

 

13.10. HABILITAÇÃO FISCAL:  

13.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF. 



 
13.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação. 

13.10.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

13.10.3.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, da sede da licitante; 

13.10.3.2. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será 

feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, 

pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

13.10.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante 

será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, 

pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

13.10.3.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF–FGTS. 

13.10.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

13.10.4.1. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.10.4.2. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente 

para o empenho. 



 
13.10.4.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

13.11. HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA  

13.11.1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, 

de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, 

sob as penas da lei, consoante o disposto no inciso VI do artigo 68, Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.11.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

13.11.3. Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

 

13.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

13.12.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

13.12.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

13.12.2. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho pertinente da região da sede da empresa; 

13.12.3. Apresentação de Responsável técnico da licitante, devidamente registrado no CREA 

ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

13.12.4. Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA 

fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do 

ANEXO IX. O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração em que o licitante 

ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, na forma do 

ANEXO X, conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.12.5. Para o desenvolvimento dos trabalhos é requerido que a Licitante disponibilize equipe 

técnica, com no mínimo, os profissionais com os seguintes perfis, registrados em seus 



 
respectivos Conselhos ou Classes, conforme estabelecido no ANEXO IV – EQUIPE MÍNIMA 

EXIGIDA. Para comprovação dos profissionais, é permitido uma declaração livre que conste a 

equipe mínima ou o compromisso de futura contratação desta. 

13.12.6. Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no 

artigo 67 da Lei n.º14.133/2021, deverá ser exigida para comprovação de aptidão técnica do 

profissional, com a apresentação de atestados de capacidade técnica. Os atestados devem ser 

expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e averbados no respectivo Conselho 

de classe, em atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, observando as peculiaridades do objeto do Termo de Referência, que 

contemplem os serviços a serem contratados, considerados os de maior relevância, conforme 

elencados abaixo:  

 

  

Profissionais: 

Quantidades mínimas de 

população dos municípios dos 

Planos Diretores executados: 

i.  Mão-de-Obra de Arquiteto Coordenador 

Geral de Projetos 

> 448.372 habitantes 

ii.  Mão-de-Obra de Arquiteto Pleno com 

ênfase em Urbanismo 

> 448.372 habitantes 

iii.  Mão-de-Obra de Arquiteto Pleno com 

ênfase em Habitação de Interesse Social 

> 448.372 habitantes 

iv.  Mão-de-Obra de Arquiteto ou Engenheiro 

Pleno com ênfase em Mobilidade Urbana 

> 448.372 habitantes 

v.  Mão-de-Obra de Arquiteto ou Engenheiro 

Pleno com ênfase em Sustentabilidade 

Urbana 

> 448.372 habitantes 

 



 
13.12.6.1.  Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) 

que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares ao objeto da presente 

licitação. 

13.12.6.2. A qualificação técnica profissional exigida deve manter correlação com a 

da quantidade e natureza dos serviços que se pretende contratar, visando compatibilizar 

o equilíbrio entre a segurança da Administração, quanto ao cumprimento das obrigações 

por parte do contratado, e a preservação da necessária competitividade daqueles que 

possuam, minimamente, condições técnicas e econômicas para executar o objeto. Será 

admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

13.12.6.3. A empresa deverá possuir em seu quadro permanente ou de contratados, 

profissional ou profissionais de nível superior, detentor (es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de serviços semelhantes.  

13.12.6.4. A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade 

técnica são vinculados à licitante, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de 

registro de empregado, dos contratos de trabalho, por meio de outros instrumentos que 

comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e os profissionais 

qualificados, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

13.12.6.5. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá 

de documento hábil para a comprovação do vínculo. 

13.12.6.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas 

(com o atestado do mesmo profissional) serão inabilitadas. 

13.12.6.7. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este objeto por meio 

de documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

13.12.6.8. Para comprovação de aptidão técnica do profissional será necessário 

apresentar atestados técnicos que contemplem os serviços a serem contratados, 

conforme elencados no capítulo CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E 

JULGAMENTO. 

Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e elementos que 

individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 

técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui 



 
da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é 

de suma importância para o resultado almejado pela contratação. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

14.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. 

14.2. A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

CONTRATADA, onde deverão ser registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

14.3. As medições e os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se darão através 

dos seguintes parâmetros:  

14.3.1. As medições deverão ser realizadas de acordo com o ANEXO VI (Planilha 

Orçamentária) e ANEXO V (Cronograma Físico-Financeiro e de Desembolso), partes integrantes 

do edital. 

14.3.2. Os serviços serão medidos conforme sua execução e da comprovação de que os 

serviços foram executados dentro dos padrões e das normas técnicas legais e em conformidade 

com as condições previstas e estabelecidas no Edital e mediante posicionamento da fiscalização, 

com demais documentos que o constituem. 

14.4. A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao edital, inclusive critérios de medição e pagamento. 

14.5. O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 

base nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no 

contrato. 

15. RECURSOS 

15.1. Divulgada a vencedora, o Agente de Contratação informará às licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, 

desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo 

concedido na sessão pública. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

15.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar 

contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes 



 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior. 

15.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 

análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

15.6. Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, 

à autoridade superior, que proferirá a decisão no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento. 

15.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

15.9. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

16.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas. 

16.2. Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após 

a comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

16.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da 

concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

16.3. A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o 

oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

16.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o/a Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

http://www.gov.br/compras/pt-br


 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 

no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

17. GARANTIA  

17.1. A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o 

momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

17.1.1. A justificativa para essa exigência reside na necessidade de proteger o interesse 

público. A garantia funciona como um mecanismo de segurança para a Administração Pública, 

para que recorra em caso de descumprimento contratual, seja por meio de execução direta ou 

acionamento da garantia (caução, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização). A 

garantia serve para: 

I. Assegurar que a Administração não sofra prejuízos financeiros ou atrasos 

significativos; 

II. Garantia de conclusão do contrato; 

III. Redução dos riscos de Inadimplência; 

IV. Incentivo para cumprir as obrigações contratuais 

17.2. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pela CONTRATADA será efetuada em 

30 dias contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

17.3. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 

17.4. A CONTRATANTE utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–

se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

17.5. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato 

serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 
17.6. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

17.7. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da 

notificação pela CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

17.8. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato. 

17.9. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada 

no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no ordenamento. 

17.10. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.11. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar 

eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

18.1. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo X, a Minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA. 

18.2. A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade 

de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do respectivo instrumento 

de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 

documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–

lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

18.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Secretaria Municipal Gestão Integrada e Projetos Especiais. 

18.2.2. Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a 



 
implantação de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3. Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 

tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

18.3.1. Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação poderá examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

18.4. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada 

do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

18.5. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do Projeto Básico e/ou dos projetos, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a ser atestada pelos fiscais do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a 

substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Projeto Básico que 

integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

18.6. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 

causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 

18.7. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá 

a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos ou serviços 

executados. 

18.8. A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a: 

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 

partir de seu recebimento; 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo, 48 

(quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará 

na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 



 
18.9. A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria Municipal de Gestão 

Integrada e Projetos Especiais. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

19.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo 

para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data de adimplemento da parcela correspondente, 

obedecido o disposto na legislação. 

19.2. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e 

aceito, sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 

objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente 

entregues e aceitos. 

19.3. No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 

à CONTRATADA para retificação ou substituição. 

19.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 

ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 

(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

19.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do 

Tesouro Municipal. 

 

 

 

20. REAJUSTE  

20.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 

da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

20.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IGP-M, fornecido pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV), calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io]  

Onde:  



 
R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

20.3. Caso o índice previsto no Termo de Referência seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



 
21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

21.1.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

21.1.9.1. Advertência; 

21.1.9.2. Multa; 

21.1.9.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.1.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

21.3.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

21.3.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7. e 21.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a 



 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 

21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3. que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

21.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

21.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

22.  FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 



 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

23.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar- se-

ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente. 

23.3. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

23.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

23.5. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo I-A – Termo de Referência  

Anexo II - Forma de Apresentação dos Trabalhos; 

Anexo III - Modelo de Capa e Folha de Rosto; 

Anexo IV - Equipe Técnica Mínima Exigida; 

Anexo V - Cronograma Físico Financeiro e de Desembolso; 

Anexo VI – Planilha Orçamentária; 

Anexo VII - Composição de BDI; 

Anexo VIII - Memória de Cálculo; 

Anexo IX - Modelo Atestado de Visita Técnica; 

Anexo X - Modelo Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de Suas Condições. 

Anexo XI - Documentos Referentes à Responsabilidade Técnica (ART/RRT Referentes À Totalidade das 

Peças Técnicas Produzidas por Profissional Habilitado, Consoante Previsão do Art. 10 do Decreto N. 

7983/2013). 

Anexo XII Modelo de Ordem de Início dos Serviços  

Anexo XIII - Modelo de Proposta Comercial de Preços; 

Anexo XIV – Modelo de Declaração Consolidado 

Anexo XV – Mapa dos Riscos da Contratação 

Anexo XVI - Minuta de Contrato.  

 

 

São Gonçalo, 28 de agosto de 2025. 

 

Rafaela de Santana Ribeiro 

Secretária de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

Mat.126.523 


